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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 444/2022 – DISPÕE SOBRE O PLANO MUNICIPAL DE LEITURA, LITERATURA, LIVRO E BIBLIOTECAS DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:










REDAÇÃO FINAL
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AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE O PLANO MUNICIPAL DE LEITURA, LITERATURA, LIVRO E BIBLIOTECAS DE SETE LAGOAS.


Art. 1º - Fica instituído o Plano Municipal de Leitura, Literatura, Livro e Bibliotecas de Sete Lagoas - PMLLLB-SL- para o decênio de 2022 - 2032, com o objetivo de promover a participação efetiva da população da cidade de Sete Lagoas na cultura letrada, nos termos especificados no Anexo desta Lei.
Parágrafo único. O PMLLLB-SL é um instrumento de gestão de médio e longo prazo, por meio do qual o Poder Público realizará políticas de incentivo e promoção à leitura, à literatura, ao livro e às bibliotecas.
Art. 2º - São diretrizes gerais do PMLLLB-SL:
I. Valorizar a leitura e a escrita como práticas culturais, políticas e históricas, que permitem o acesso e a construção do conhecimento;
II. Promover e consolidar as bibliotecas públicas, comunitárias e escolares, estas últimas com o apoio das Assembleias Escolares, como espaços democráticos de acesso à leitura e de formação permanente, abertos à população;
III. Valorizar a leitura literária, tendo em vista as mais distintas autorias, identidades e perspectivas de se narrar e de se compreender o mundo, em tempos e espaços diversos, por meio da cultura escrita;
IV. Valorizar e estimular a leitura de materiais de divulgação científica, nas diversas áreas do conhecimento;
V. Garantir acessibilidade às pessoas com deficiência e necessidades especiais em bibliotecas, eventos, concursos, cursos e atividades para a promoção da leitura, bem como a oferta de materiais de leitura acessíveis;
VI. Observar o princípio da diversidade na formação dos acervos bibliográficos das bibliotecas escolares, públicas e comunitárias;
VII. Valorizar o professor e o bibliotecário como protagonistas no processo de formação de leitores; 
VIII. Valorizar e reconhecer os mediadores de leitura como profissionais que trabalham com a formação de leitores;
IX. Valorizar os escritores, os ilustradores e os tradutores como profissionais da criação no processo de produção do livro;
X. Realizar eventos que promovam e divulguem o livro e a literatura, bem como os seus profissionais.
Art. 3º - Caberá à Secretaria Municipal de Cultura com o apoio da Secretaria de Educação coordenar e executar o PMLLLB-SL, bem como promoção de sua revisão sistemática, pelo menos a cada dois anos, das estratégias e das ações, com ampla participação do Poder Público e da sociedade civil.
Art. 4º - O Poder Executivo Municipal poderá elaborar estudo de impacto sócio econômico desta Lei sobre a Lei Orçamentária Anual e apresentá-la perante o Legislativo Municipal para adequação e posterior regulamentação pelo Executivo Municipal.
Art. 5º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a firmar convênios e parcerias com instituições públicas, com entidades e empresas privadas, a fim de realizar os objetivos e as ações previstas nesta Lei.
Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de recursos da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE, proveniente da seguinte dotação orçamentária e aquela a esta correspondente no exercício subsequente: 15.1.13.392.2086.2659 INCENTIVO À DIFUSÃO CULTURAL E À ECONOMIA CRIATIVA.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 12 de abril de 2023.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA




JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA
Presidente



IVAN LUIZ DE SOUZA
Relator



JANDERSON DE AVELAR OLIVEIRA
Membro





image1.png
Camara
Municipal de
Y. SETE LAGOAS

CAMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

0 R. Domingos L'Ouverture, 355, Sdo Geraldo

- tendi t te.mg. b @Wwwcamarasetem .gov.br
e 31.5779-6300 @a endimento@camarasete.mg.gov.br 99 Sete Lagoas/MG - CEP: 35700-177





